
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL n.º 0042549-96.2010.815.2001 — 13ª Vara Cível da Capital
RELATOR    : Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Raquel Bezerra Cavalcanti Leal de Melo
ADVOGADO     : Thiago Giullio de S Germoglio
APELADO    : TNL PCS S/A
ADVOGADO     : Wilson Sales Belchior

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXIBILIDADE  DE  DÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  —  MÁ 
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  —  CANCELAMENTO  —  COBRANÇAS 
INDEVIDAS —   REPETIÇÃO DE INDÉBITO — IMPOSSIBILIDADE — 
AUSÊNCIA DE  MÁ  FÉ  —  DANOS  MORAIS   —  INEXISTÊNCIA — 
MERRO ABORRECIMENTO — DESPROVIMENTO.

—  REPETIÇÃO DO INDÉBITO. Viável,  na forma simples, visto que, conforme  
entendimento do STJ, a repetição do indébito em dobro pressupõe a existência de  
má-fé do credor, o que não se evidencia nos autos.

— “O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral,  mas  
somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando 
fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.” (STJ – Resp.  
898005/RN – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha – Quarta Turma – DJ 06.07.2007).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Raquel Bezerra Cavalcanti Leal 
de Melo, contra sentença de fls.50/256, proferida nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de 
Débito  c/c  Repetição  de  Indébito  e   Danos  Morais,  em  face  da  TNL PCS  S/A, que  julgou 
procedente em parte o pedido inicial.

Nas  razões  recursais  (fls.260/269),  a  requerente  pleiteia  a  reforma  da 
sentença para que seja restituído em dobro os valores que alega terem sido cobrados indevidamente, 
bem como a condenação da recorrida por danos morais.
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Contrarrazões apresentadas às fls. 270/300.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer 
(fls.333/335) opinando pelo desprovimento do recurso para que seja mantida a sentença em todos os 
seus termos.

É o relatório.

VOTO

Afirmou  o  autor  em  sua  inicial  ter  celebrado  contrato  com  a  empresa 
demandada para  o  fornecimento de uma linha  fixa  e  três  linhas  móveis,  além dos  serviços  de 
internet. Alega que apesar de sua finalidade na utilização dos referidos produtos ser destinado a sua 
empresa, o preposto da demandada orientou que o contrato fosse celebrado com o seu CPF para 
depois ser transferido para seu CNPJ. Todavia, afirmou que posteriormente a requerida  asseverou 
ser impossível a referida transferência de pessoa física para jurídica, fato este que desencadeou o 
pedido  de  rescisão  do  contrato  em  razão  da  má  prestação  de  serviço  da  empresa  contratada. 
Argumenta  ainda,  que  a  recorrida  não  atendeu  ao  pedido  de  rescisão  (haja  vista  os  serviços 
contratados permanecerem ativos), cobrando-lhe entretanto multas pelo distrato. Por fim, consignou 
que as faturas que lhe foram enviadas cobraram valores indevidos relativos a uma quarta linha não 
contratada, bem como outras taxas que não foram pactuadas.

Por ocasião da sentença de primeiro grau, o juízo a quo, julgou procedente 
em parte o pedido  “apenas para declarar a inexibilidade da cobrança da multa de fidelização 
cobrada na fatura de vencimento em 16/03/2010, bem como  das cobranças nas contas telefônicas, 
referentes ao Aluguel de Modem e Assinatura Oi Velox Internet, nos meses de janeiro a abril de  
2010.”

No recurso apelatório, a requerente pleiteou a reforma da sentença para que 
seja restituído em dobro os valores que alega terem sido cobrados indevidamente,  bem como a 
condenação da recorrida por danos morais.

Pois bem. 

Da Repetição de Indébito

No caso em apreço, afirmou a demandante que pelo contrato estabelecido 
com a  empresa  demandada  o  valor  acordado  para  pagamento  mensal  dos  serviços  contratados 
deveria ser de R$ 66,52 (sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). Ocorre que, a partir de 
Janeiro de 2010, além do referido valor da franquia de telefone fixo, passaram a ser cobrados da 
promovente quantias referentes a aluguel de modem e assinatura Oi Velox Internet, nos respectivos 
valores de R$ 6,01 (seis  reais  e  um centavo) e R$ 38,97 (trinta  e oito  reais  e nove centavos), 
saltando para R$ 20,03 (vinte reais  e três centavos) e R$ 129,90 (cento e vinte e nove reais  e 
noventa centavos) no mês de fevereiro/2010 e continuando a serem cobrados até abril de 2010.

Na decisão de primeiro  grau, asseverou o magistrado que “como não se 
constatou  má-fé, dolo ou malícia por parte da Operadora na cobrança do débito, ainda que se  
tenha concluído pela cobrança indevida, não há que se cogitar devolução em dobro.”

O recorrente por sua vez afirma que  “os comprovantes de pagamento de  
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fls.72/74,  bem  como  nas  chancelas  das  faturas  restam  clarividentes  quanto  ao  dispêndio  de  
pagamento no que tange aos  valores  indevidos,  levando em conta que a operadora recorrida,  
continuou  a  proceder  com  as  cobranças  indevidas  chegando  a  ameaçar  inserir  a  autora  em 
cadastros de maus pagadores demonstrando assim a má-fé da parte recorrida”.

Reza o art.42 do CDC:

 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito,  por  valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em excesso,  acrescido  de  correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

 A melhor exegese do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor  é  no  sentido  de  que  a  devolução  em  dobro  somente  é  cabível  quando  houver 
demonstração de má-fé do fornecedor do produto ou serviço.

Não fosse assim, o próprio dispositivo legal não teria ressalvado que a 
repetição não seria em dobro na “hipótese de engano justificável”, que nada mais é do que ausência 
do elemento anímico do dolo ou da culpa.

No caso, penso que a cobrança efetuada pela demandada não decorreu de 
má-fé da empresa de telefonia, mas, sim, de mera falha na prestação no serviço. Ademais, a má-fé 
não se presume, devendo ser cabalmente comprovada.

Logo,  porque  ausente  prova  da  má-fé  da  empresa  ré,  entende  que  a 
repetição dos valores pagos indevidamente da parte autora deve se dar pela forma simples.

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO ORDINÁRIA.  
TELEFONIA  MÓVEL.  DISCUSSÃO  DE  TARIFA.  MAJORAÇÃO  DA  VERBA 
HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. Quando da fixação dos honorários advocatícios, em 
causa de pequeno valor, o Magistrado deve levar em consideração a proporcionalidade  
do trabalho realizado pelo profissional, bem como a complexidade da causa, buscando,  
de  outro  lado,  evitar  o  arbitramento  de  verba  irrisória.  Caso  em  que  cabível  a  
majoração dos honorários advocatícios. Aplicação do art. 20, § 4º, CPC. REPETIÇÃO 
DO INDÉBITO. Viável, na forma simples, visto que, conforme entendimento do STJ,  
a repetição do indébito em dobro pressupõe a existência de má-fé do credor, o que não 
se  evidencia  nos  autos. RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO,  VENCIDO  O 
RELATOR  QUANTO  AO  PERCENTUAL DOS  HONORÁRIOS.  (Apelação  Cível  Nº  
70033048174,  Décima  Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  
Bernadete Coutinho Friedrich, Julgado em 25/02/2010) 

Do Dano Moral

Afirmou o apelante, que apesar da sentença ter sido fundamentada na má 
prestação de serviço da recorrida, declarando inexigíveis as cobranças das multas por fidelização e 
aluguel de modem imputadas a recorrente, entendeu inexistir danos morais, merecendo por este 
motivo o referido capítulo de sentença.
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Mais uma vez não assiste razão ao recorrente, é que jurisprudência do 
Augusto STJ entende de modo amplamente majoritário,  que a cobrança indevida configura,  em 
regra, mero dissabor, não passível de gerar indenização por danos morais. 

Senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL.  DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.  AÇÃO 
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  TELEFONIA  FIXA.  
SUSPENSÃO  DO  SERVIÇO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.  ENVIO  DE 
CORRESPONDÊNCIAS.  NECESSIDADE  DE  IMPUGNAÇÃO  DAS 
FATURAS.  Suspensão  do  serviço  de  telefonia.  Fato  não  comprovado.  O 
envio  de  correspondências  de  cobrança  pela  operadora  de  telefonia  à 
residência do consumidor, sem cadastramento nos órgãos de proteção ao  
crédito, ou, ainda,  a necessidade de entrar em contato com a operadora,  
por várias vezes, para impugnar as faturas enviadas, não caracterizam, de  
per  si,  hipótese  geradora  de  dano  moral  indenizável.  Situações  de  
aborrecimento  e  irritabilidade  que,  conquanto  em nada recomendem a 
prestadora  do  serviço,  não  chegam  o  gerar  o  direito  a  ressarcimento  
pecuniário.  NEGADO  PROVIMENTO  AO  RECURSO.  UNÂNIME.  
(Apelação Cível Nº 70019256114, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 19/07/2007).

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA.  IMPUGNAÇÃO  DE 
FATURAS.  DESCONSTITUIÇÃO  ADMINISTRATIVA  DO  DÉBITO.  
INEXISTÊNCIA  DE  INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS  DE  RESTRIÇÃO  AO 
CRÉDITO. DANO MORAL AFASTADO.  Meros dissabores decorrentes de 
cobrança de fatura de serviços de telefonia, que não resultou em inscrição 
em  cadastros  de  inadimplentes,  não  pode  levar  ao  deferimento  de  
indenização por danos morais. Recurso provido para afastar a indenização 
por  danos morais deferida em favor  da parte autora.  (Recurso Cível  Nº 
71001151448, Segunda Turma Recursal Cível,  Turmas Recursais, Relator: 
Clovis Moacyr Mattana Ramos, Julgado em 20/12/2006).

De outro lado,  não há qualquer  comprovação de que a conduta da 
requerida tenha ocasionado situação presumidamente embaraçosa ou constrangedora ao nome da 
autora, ou que os fatos tenham ferido expressivamente a sua personalidade jurídica.

De tanto, resulta que o pedido de indenização por danos morais não se 
sustenta, pois que, para o acolhimento da pretensão indenizatória por ato ilícito, seja ele causador de 
dano moral ou material, necessário que se comprove a ocorrência de uma ação, de resultado danoso 
e que, entre esses episódios, haja um nexo de causalidade, situação não constatada na espécie. 

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório,  mantendo  a 
decisão de primeiro grau em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Sra.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Viltal de Almeida (relator), Juiz convocado para 
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substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, Juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Des.ª Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Francisco de Paula Lavor, Promotor de Justiça 
Convocado.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014. 

Ricardo Vital de Almeida
Relator - Juiz convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0042549-96.2010.815.2001 — 13ª Vara Cível da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Raquel Bezerra Cavalcanti Leal 
de Melo, contra sentença de fls.260/269, proferida nos autos da Ação Declaratória de Inexistência 
de Débito  c/c  Repetição de Indébito e  Danos Morais,  em face da  TNL PCS S/A, que julgou 
procedente em parte o pedido inicial.

Nas  razões  recursais  (fls.260/269),  a  requerente  pleiteia  a  reforma  da 
sentença para que seja restituído em dobro os valores que alega terem sido cobrados indevidamente, 
bem como a condenação da recorrida por danos morais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 270/300.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer 
(fls.333/335) opinando pelo desprovimento do recurso para que seja mantida a sentença em todos os 
seus termos.

É o relatório.

À douta Revisão. 

João Pessoa, 22 de julho de 2014

Ricardo Vital de Almeida
Relator – Juiz convocado

6


	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO CÍVEL n.º 0042549-96.2010.815.2001 — 13ª Vara Cível da Capital
	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

	APELAÇÃO CÍVEL n.º 0042549-96.2010.815.2001 — 13ª Vara Cível da Capital

